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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.387, DE 2003 

(Do Sr. Coronel Alves) 
 

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que "dispõe sobre a 
organização dos serviços de telecomunicações", e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 
RICD) - ART. 24II 
 
 
 
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Esta lei altera o art. 3º da Lei nº 9472, de 16 de julho de 1997, que 

dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações. 

Art. 2º O art. 3º, da Lei nº 9472, de 16 de julho de 1997, que “dispõe sobre 

a organização dos serviços de telecomunicações”, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

“Art. 3. ...................................................................................... 

Parágrafo Único. Quanto ao recebimento de ligações ou mensagens que 

contenham veiculações publicitárias ou de comercialização de produtos deve ser 

observado o seguinte: 

I - as empresas prestadoras de serviço de telefonia fixa, móvel ou via 
internet, deverão informar o usuário, constituir e manter cadastro especial de 
assinantes que se manifestarem contrários ao recebimento de ofertas de produtos e 
serviços, a ser disponibilizado às empresas prestadoras de serviço de telemarketing;  

II -  além do previsto no inciso anterior, as empresas de telemarketing 
deverão inserir mensagem gravada, tal qual nas ligações interurbanas, antes do 
início das conversações, alertando expressamente que se trata de veiculação 
publicitária ou comercial, de ofertas de produtos ou serviços,  e que não havendo 
interesse deverá desligar o aparelho; 

III - a inobservância do disposto neste parágrafo sujeita o infrator às 
penalidades previstas no art. 173 desta lei, sem prejuízo das penalidades civis e 
penais previstas na legislação." 

Art. 3º  As empresas prestadoras de serviços, têm o prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de publicação desta lei, para constituir e divulgar a 
existência do referido cadastro especial, bem como as formas de inclusão dos nomes 
das pessoas interessadas no mesmo.  

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de forma expressa trouxe 

a previsão da inviolabilidade da intimidade e da vida privada, no  inciso X, do art. 5º, bem 
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como  o art. 220 também diz sobre a proteção da família contra propagandas 

indesejadas, atribuindo ao Estado o dever de fornecer instrumentos legais que permitam 

a pessoa a defesa de seus direitos. 

Nesse sentido, temos visto que tem ocorrido um grande abuso por parte 

das empresas prestadores de serviço telefônico, que têm disponibilizado 

indiscriminadamente o cadastro e o telefone dos usuários para as empresas prestadoras 

de serviço de telemarketing. 

Assim, esse projeto vem preencher esta lacuna e permitir esse meio legal 

indispensável a vida privada das pessoas. Convém ressaltar que os Estados modernos, 

como o Americano, já editaram leis semelhantes. 

Temos a certeza que os nobres Pares aperfeiçoarão este projeto e ao final 

a sua aprovação em muito contribuirá para a prestação dos serviços públicos ou de 

interesse público e da inviolabilidade das pessoas. 

 

Sala das Sessões, em   29 de outubro de    2003. 

 

 

DEPUTADO CORONEL ALVES 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

........................................................................................................................................................ 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 

Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade 

de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 

art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 

221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e 

ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 

sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade. 

......................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 

Telecomunicações, a Criação e Funcionamento de 

um Órgão Regulador e outros Aspectos 

Institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995. 

 

 

......................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

......................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas 

e preços; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas; 

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço; 

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor; 

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de: 

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações; 

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos por 

prestadora de serviço de telecomunicações. 

......................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
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......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 

inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, 

autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às 

seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - caducidade; 

V - declaração de inidoneidade. 

 

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua 

completa apuração. 

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


